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EMENTA: DESCUMPRIMENTO DE OBmGAçÃO
ACESSÓRIA - DIEF. O 0ntrihJinte 00x00 de apesentar 00 FlSD
EstaiJal, msro sen:b in1in:daatravés cb 00i1aln ° 071/2008, as
IlEF's cbs ~ de Janeiro/2005a frzmho/2007. Rro1rsJ ofiial
cmhricb e ~ ptM:b JIT mOCriade \dos. Ação Fiscal
PARCIAlMENTE PROCEDENIE. D;risOO~ m Ik.
27.710/05 e IN nO14/2005; IN nO11/2006.PenaIida:Ieam hlse m
artig:>]23, \1, 'e', Ítfm 1 da Lei 12.670/96 c/c Lei 13.418/03e Lei
n° 13.633/05.

RElATÓmO

o pa:esro cra ana1isaJ]teve seu rm:echno m auto de infia;fu lawrlJ em tazfo da Jib apesentaçãJ m iàrm e ms
pazos regulauntares da I:klaJa;fu de Ir1làrm;fes E.cainiD-llicais (DIEF), de enrresa etX}lRIra:la m regire Ql1J:os,
<Xlbre se extrnicb relatoda infiaçfua seguirtraruu1to:

"Deixar o contribuinte, enquadrado no regime outros, na forma e nos prazos
regulamentares, de entregar ao fisco a Declaração de Informações Econômico-
Fiscais (DIEF), ou outra que venha a substituí-la. O contribuinte não
apresentou as DIEF's, referentes ao período de Janeiro/2005 a
Dezembro/2007, motivo que nos levou a lavratura deste auto de infração."

fuan ap:ntabs rom ~ l~s infiiqsiliso Urreto nO27.710/05 e os artíbus], 2, 3, 4, ioc. 1, 5 e 6 da lN
]4/2005, am p:nalida:leinsertam art. 123, \1, letrn"e", Ítfm 1 da Lei 12.670/96, altmda pela Lei 13.4]8/2003 e
13.633/05.

O AJ.j) de infiaçfu fOi inslnili am os dxunntos de üm (03 a 18), dentreos quais se crstaca as Crnsultasde
Situa;fu de Eriregp da IlEF are cmsta a situa;fu omissa para o período fiscalizado, o Termo de
Intimação 2008.25517 e o Edital n° 07l/2008.
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A açfu fucal fi autori2ala ~a Odm de Se1viçDnO2008.30812 (fls. 03), ~ djeti\O é a execu;fu de diligêria fucal
esçecffica reJo rrrtÍ\O de deurrpinnto de chigpçro acesOOria.

o al1tril:lIinte fi in1irn:b pml apresentaçãJ das IJEFs cbs me se s de J an ei ro /2 OO5 a Dez em bro 12O07.
Caro rio luIve o anpinnto do solicita:b, fi lawab o auto de infia;fu o qual fi da:b ciêrria 00 cmtribJinte a1Iavés
de pJlica;fu de edital nO83/2008 (fls. 16).

A erq:resa rio arresrntru irpy$ 00 feito fucal.

Eu safe de julg:m:nto sirWar, a JuJgaha de la Jrntârria, dtridiu ~ parcial procedência da autuação,
rm:Ji1estarrlJseu a::nven.irrnto da seguinte iàrm:

11 Q.e \6Íficru qt.e o cmtribJinte autua:b rrenD ~ de de\ilmne in1irn:b, deixru de anplr a:m suas
~ oce&'irias, rio apesentarID as IJEF' s do Imx:b ~, a:I1Iàtre infàrm ~ m SistErm de
e:tmJ1ta da IJEF (fls. 11/13 e 27/29), a:I1Iàtre a dxisOO qt.e se segui:

11 Caro o Ikreto qt.e instituiu a IJEF ro enttru en \igr m nis de fevrereiro/05 resolve e x cI u ir da
cobrança o mês de Janeiro/2005;

11 Eu relaçOOoos ~ de fevereiro a outubro de 2005, sugere o reerquajramlIo da rmaJidale pml o
qt.e di~ o art. 123, VIII, "d" (outras faltas) da lei nO 12.670/96, lU' rio existir m prixb infàrm:b
~e esçecffica;

11 Eu rela;fu os ~ de novembro/2005 a Dezembro/2007, aplica a penalidade própria da
DIEF, ~ m art. 123, VI, "e", itrm I da lei 12.670/96.

11 Ten:b en \ista ser dxisOO cmtrária en pnte à Fazenla PI1fu:t E5Ialual, n:rorre de 0iD.

A erq:resa rio apesen1rU Rro.nID \óluntário.

A Om.ilioria lJibJlária a1Iavés da Cm9Jltrra enitiu o Parecer nO 235/2009, destacarxb qt.e arós analisar detidamúe os
autos, resta povab o cieurrpinnto da chigpçro acesOOriarelativa à entrega da IJEF m pazo regulam11ar, do p;rixb
fis:aIiza:b. Q.e o crntnb.Jinteestá d:rigrlJ a en1regflra IlEF, e sua cmissOOcara:terizan de9Jtediêrria a n:mn legal. k
fiml, sugere a pocOOêociado Ian;annto f&al lU) seguintes tenm;:

o Exclui da a:hm;a o nis de jareiro/2oo5, Iris o llireto qJe instituiu a IJEF 9:IUrte entn:u en vigr en
iàrereiro de 2005;

o Q.e disnda da JuJgaha S~ qtmto 00 reerquajramlIo da pmlrlrle m prixb de Rvereiro/05 a
cutulm/05 pml cutras fàltas, mn \el qJe a IJEF substituiua GM. Pcron, a:nD a ~ da GM é nIlis
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severa cb qtC a esp;cífica remaIlEF.JITfàçacbart.l(X).II. "d' cb ClN, aplica-se a p:mIidaIe esp;cífica
da IlEF rem os ~ acirn citabs, a ~ m art. 123, VI, "e", ittm 1 da Lei 12.670/96;

o Para o p:llxb de mventro de 2005 a frzfntro de 2007, aplicar a ~ esp;cífica da IlEF.

A cbJta Prmnahia GIal cb B;tab, insta:la a se rrmi1estar, <rlJtru o prrecer supaitab em 1IXbsos seus tenJ.'rn.

É o relatório.

varo 00 RElATOR

O Ât) de Infia;ãJ fJi lavtab em razib da Ifu ap-esenta;ãJ, reb crntribJinte, na fàrm e ms pazDS regulan:ntares da
IkIarnçã:> de ~ F.cnirnID-F~ (DIEF) cbs ~ de Janeiro/2005 a Dezembro/2007.
PrnIisanb a dxum1taçib qLe irNrui o ptXeSro c.mstata-se qLe é pt:m.iente a acusaçãJ lan;a:la m Ât) de Infia;ãJ.

À) fàz.enm>um análise cbs dq:imls legpis qtC tratan me a rmtéria erxrntIams:
1. O lli:reto 27.710 de 14/02/05:

a ~ artiw 1° institui a IkIarnçã:> de .fnlàtmies EcmlniD-:fi92ais (DIEF), a ser pesta:las JIT roltnhJinte
iruoito m CDF, ain:Ja qLe Ifu tenha ~ ~ m JXllxb.

b. O PalligrnfOÚiD clefineqLe as mnm; arq:ienntares, an:Iiçres, fnm de ~ e pazo de entrega
serfu estaWecicbs em a10 cb Sroetário da Fazenla.

c. O artiw 2° re.og;:n-, a çertir de Janeiro/2005 os aI1iws 277 até o artiw 284(Seções I, II, cb optub li cb
TIlub II cb IMo Segun:b cb Ihreto 24.569/97).

2. A Jnstru;IDN:nrntiva 14 de 07/06/2005:
a. ~ artiw 2° estaWece qrnis ~ F.cnirnID-F~ qtC nxessitan ser infàmrlas ~,
b. ~ artiw 3° estarelece o l<¥rt qLe será exigili,
c. ~ artiw 4° defire os pazDS de enlregf1S,
d ~ artÍf,l()5° defire a:rm serfu transnitKb os mqui\o<;mgretiros,
e. ~ artiw 6° transfere rem o cmtnlú1e a resp::nsabilida ~ in1àIm;ííes pesta:las,
f ~ artiw T ~ a instn.J;ibn:nrntiw 2/2000 de 04/02/2000.

3. A lei 13.633 de 20/07/2005 estaWece as m:dtas reb cba:npim11D da etrig:çã:>:

---- ~= ..=....=..=....= ...~=..==._=..._.•M=•••_=.._=••..=.=am~----
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a O artiw 1° ~ a ~ 'e' 00 irri9J VI 00 artiw 123 da Lei 12.670/96, alteraJa }rll Lei 13.418/03
a; seguintes da:bs,

b. O artiw 2° ~ a rnta a p:n1ir da qual a rrrlta erma ffi1 vigJr. N:> pesente um fixru 90 dias aIris a
rnta da p.klica;fu.

4. A lnstIu;OON::nrntiva 11/2006:

a. O artiw 1° alteIa a taia;fu cb artiw 4° da N 14/2005,
b. Q; artÍg)S 2° e 3° prnog;rn ex:~ pazos JIDl apresenta;ãJ cbs da:bs reJati\o;; 00 ex:erdcio de

2005.

Pero:re-se }rll d:x:lm:nta;fu arosta:la oos autos, ~ o a:rJtnhJinte fi damn:nte intimb a ~ as IlEFs cb
p;:rhb ful:aIizab, ~ rnJissJ quan1Dà oolicitrçfu, senb ~ a alega;fu de q.Je tfu fi a:t1U1Kab
anteciprlmnte cb an~ de a1gum irregularidade.

Dante cbs fdtos c1evilim1te ~ e fiJrlm;ntabs, cnrlui -se }rll caraieriza;fu da infia;fu quan1Dà fàlta da entrega
das IlEFs cb JXYhb ful:aIizab.

O Dne10 nO 27.710/05 ~ irntituiu a IlEF 9Jmlte en1lru ffi1 vig:r a p:n1ir cb nis de fuvcreiro de 2005, daí )XC ~

a:IlSÍdela1DSex:cluila a cxhcID;a relatiw 00 nis de Jao eiro / 05, um vez ~ aIlEF ain:la tfu hav1a sicb aiala.

Com a f£11alidde a ser arka:Ia JIDl a fàlta de ap-esentaçã:>da IlEF 9Jmlte ~ a ter pevisOO l~ aro a Lei nO
13.633/2005 de 28.07.2005, senb ~ a p;nalida:ie 9Jmlte en1Ioo ffi1 vig:r a p:n1ir de 27.10.2005, (ll stja, 90 dias
aIris a data de p.klica;fu da lei, entenb ~ JIDl o ~ de Fevereiro/2005 a Outubro/2005, ffi1 rnzã:>
da fàlta de entrega da IlEF, deve ser aPicala 00 a:ntnbJinte infratcr a p;mlrlrle JIDAsta m art. 123, vnr, "d" da Leie 12.670/96 a1terncIa}rll Lei nO 13.418/03, ~ estarelece rrrlta ~ente a 200 Uitres )XC ch:unnto ffi1 derorrêocia cb
tfu curpiunto de 1àrrnlila:lespevistas na legislaçã:>,Jml as <pais tfu 1k!ja~ ~.

Já JIDl a; ~ de Novembro/2005 a Dezembro/2007, a JXIlalidaie a ser arka:Ia é a esprifica da IlEF,
JIDAsta m art. 123, VI, "e", Ítí.m 1, da Lei 12.670/96 alteraJa p:ia Lei n° 13.418/03 (alínea "e" ~ p:ia Lei
nO 13.633/05), ~ [reVê rrrlta ~ente a 300 Uitres )XC ch:unnto.

Peb exjX)SlD, \do JIDl ~ se cmOO;a cb RroJr.;o Cfual, JIDl dar-k pncial pD\i:mID e reiàmlr a dfrisib de
parcial procedência exara:Ia }rll la Jnstfuria.

É como voto.
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DIEF' s -Novembro/200S a Dezembro/2007: Multa: 26(períodos) x 300 Ufirces = 7.800
Ufirces.

MULTAlUfAL: 7.800 Ufirces

DEOSÃO:

\1sos, Rdatahs e Im.JIibs os pesentes autos, en qte é RECORRENlE CÉlIA IE .JlIGMNlO IE lae JNSW..n\ e RECORRIDO aN;f\IYES JUSIO JN:lN¥RlA,. IJI)\

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários já tendo,
por unanimidade de votos, dado conhecimento ao recurso oficial, resolve,
por maioria de votos, dar-lhe parcial provimento para reformar, em parte,
a decisão singular e decidir pela parcial procedência da acusação fiscal,
nos termos do voto do Conselheiro Relator e em desacordo com o Parecer
da Consultoria Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria
Geral do Estado. O voto do Conselheiro Relator, acompanhado pelos
conselheiros Jeritza Gurgel Holanda Rosário Dias, Ana Maria Martins Timbó
Holanda e Alexandre Mendes de Sousa, foi assim delineado: 1. Exclusão do
mês de janeiro de 2005 à míngua de previsão legal; 2. Com relação aos
meses de fevereiro a outubro de 2005, não aplicação de penalidade por
falta de previsão legal. 3. Com relação aos meses de novembro e
dezembro de 2005, janeiro a dezembro de 2006 e janeiro a dezembro de
2007, aplicação de penalidade específica - art. 123, VI, "e", item 1, da Lei
nO 12.670/96, acrescentado pelo art. 10 da Lei nO 13.633/2005 - 300
UFIRCES por documento. Foram votos vencidos os Conselheiros José
Moreira Sobrinho e Marcos Antonio Brasil, que se manifestaram pela
parcial procedência da seguinte forma: 1. Exclusão do mês de janeiro de
2005 à míngua de previsão legal; 2. Com relação aos meses de fevereiro a
outubro de 2005, por falta de previsão de penalidade específica, a
aplicação da sanção inserta no art.123, VIII,'d', da Lei nO 12.670/96, com
a alteração do art. 10, inciso XIII, da Lei nO 13.418/03 - 200 UFIRCES; 3.
Com relação aos meses de novembro e dezembro de 2005, janeiro a
dezembro de 2006 e janeiro/2007 a dezembro/2007. Também foram
votos vencidos Silvana Carvalho Lima Petelinkar e Sandra Maria Tavares
Menezes de Castro, que se manifestaram pela parcial procedência, da
seguinte forma: que a DIEF substituiu a GIM, devendo ser aplicada a
sanção prevista para esta no período em que não existia sanção própria a
DIEF, no entanto, por força do art. 106, II, do CTN, aplicando-se aos
meses de fevereiro a outubro de 2005, retroativamente, a sanção
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específica a DIEF por ser mais benéfica, retirando-se, ainda, a exigência da
DIEF relativa ao mês de janeiroj2005 por falta de previsão legal.

&\lA D\S SES'iES rn. 2a ~ IE .llI.GM:NIO fi CINHID IE .RlD.R'DS lRlEl.JIÁRDS, en Fa1aleza, aos
--l-º- de I 7- de 2.009.

'Dl JO~O de Souza
! PRESIDENTE

Alexandre Mendes de Sousa
CIN£1--ElRO

Sandra

oAIMElDAARAÚJO
RHAIffi

Ubi ata0 Ferreira de Andrade
PROCURADOR 00 ESTADO
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